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Do utor Antonio José de Alfonlleca Lemos do Me u Cunselho , e Df'SE'm~

bargador do Paço , que ser ve de C ha ncefler Mór do Reino, Ordem.. que
o fa~a publicar oa Chancvllaeie , e rf' gi ~ t ar cm loJu. U li luga re9 I tom que
til.' coatumâo regis tar semet bantee Alvar:is : E o O rig inal se remeueeâ
para o Meu R eal A rc hivo da T orre do T ombo. Dado em S.,lvll le rra de
Magoa cm 23 de l\'laio de 177 G. == Com a An igna l ura de E l{{ei e a do
:Miníll lro.

R~!J ilt . na Secretaria de Estado dos N~.1(Jtias do R eúm
710 L iv. V . das Carlos , Alvarás , e Polmtes. I a
fol: GI . uers., e impl'es.u 110 lmpressáa Regia.

P or justos motivO!, que me farI a presentee, Sou Servido , que Jogo
que 08 Colh'g ial'S UO Collegio de S. Paulu da Un ive rsid ade de Coucbra ,
e da Minha uumediata prcteeçâo , tiver em aca bado o tempo das su as
Collf'g iatu ru, f' se acharem promovidos a algumas das Cad",iru daa euae
reepecuvee Fac uldades , ou pro' idos em a lgumas das Duotoraf's 1 00 l\oh
g istraea da nomea ç ão da Univ"' rsidade , hej ãe de 9Ilhir do referido Col
legi c , para que ~ E'ji[o toge se us L ugares providos em outros Doutores
benemeritce , nua fJ uaes concorr âo as circ uns ta ncias , q ue 0lI habi litem
para ellas j e abnliudc in tei ramente a pra tica de ~t! concedere m pela
l\1t'za da Consci-ncia e O rdens Previsões de proroga t{.io d,l lI re(erid <ls Coi.
legiaturall : Sou outro sim Servido ordenar, que mais SE' 010 concedâc
eemethantoa Prcvísõee , e se suspenda no effeito de Iodas as que se echâc
eoncedidas , rea-rvan do á i\'linha Heal e immedia ta l\'1 t>rcô a conceaeêc
dI' toee prorogações , no C<lIiU de S l:l oliu acharem os ditos Ccllegieee pro
vidos na (6rma acima decla rada , e nelles cc ncorrão ci rc unstancias . (lue
os façil:o dignos Ja 1\tin!.a Real Cousiduraç âo. O M.1fqo..z de POInbal do
)leu Conselho de Es tado, e Meu Lu6ar-Teoente na nova (undaçl o da
Unj' erllidade o lenha alIsi lO e ntendido , e o faça execu tar. Palaeio de
1'\'Jssa Stlnhora da Ajuda em as Maio de 1776, = (;Oill a Hubrica de
Sua Magestade.

N os ma nust riios de lJI. A Mouio da F O'I$t Ca.

. ._--.
])OM JOS~ por G raça de Deoa Rei de Portugal , e dos Algarvci.
d ' aquém , e d' ;além mar , em Afrlca Senhor de G uiné I e da Conq uis ta
I'\.Vf'gs lfilo , Conu nerc io da E t hiop ia , An bia , Persia , e da India , &c:
l' aço saber aos ~ ue esta Carta de Lei virem ; Que se ndo me prt>lente
em Conllult a ela J.\ol eu 1.10 Deeem bargc do Paço ; Que ent rando nella por
occes ião do paragrafo Sessenta c tree do Ml:'u Alvará d e vinte ele A bril
tio an no proximo pret érito hUID g rande n úmero de requerimentos dOI q ue
se en teedião babi liladUII para peetenderem Sobre-AfvarfÍ,$ de iZE'oç /(o dai
Jugadas de Pão, Vinho , e L in ho : Vendo a dita Meza por huma parte,
'lue nas Secre tarias , que Ibe são sowrdiDadas J Dão appereci âc velligiOll

judite.nozes
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